LEI COMPLEMENTAR Nº 216 – DE 04 DE AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras  providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula todo e qualquer parcelamento do solo para fins urbanos no território do Município de Patos de Minas, observadas as disposições da legislação federal e estadual pertinentes, e da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo deste Município.

Art. 2º Esta Lei tem como objetivos:

I - orientar o parcelamento do solo em benefício do bem comum, considerado prevalecente sobre os interesses individuais;

II - disciplinar e orientar o desenvolvimento urbano da cidade, distritos, vilas e povoados no território do Município;

III - orientar os processos e a execução de qualquer projeto de parcelamento do solo para fins urbanos neste Município;

IV - assegurar a observância de padrões de urbanização essenciais para o interesse da comunidade; e

V - disciplinar e orientar as vias públicas de circulação urbana, prever sua expansão aumentando as oportunidades de transporte e diminuindo custos e tempo de deslocamento.



Art. 3º  Para efeito de aplicação desta Lei ficam adotados os conceitos descritos no Anexo I, parte integrante desta norma.

CAPITULO II

PARCELAMENTO E REMEMBRAMENTO DO SOLO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 4º O parcelamento do solo para fins urbanos somente será admitido nas áreas internas ao perímetro urbano, mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta lei.


§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos, ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.


§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.


Art. 5º  Em qualquer loteamento deverá ser transferido ao domínio público, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da área total do loteamento, destinados a logradouros públicos, vias de circulação, espaços livres de uso público, e áreas para equipamentos urbanos e comunitários.


1º Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos sanitários, rede de energia elétrica, drenagem de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.


2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de saúde,  educação, cultura, esportes, lazer e similares.


Art. 6º Da área correspondente a ser  transferida para o domínio público, 15% (quinze por cento), no mínimo, será destinada exclusivamente a equipamentos comunitários e áreas livres de uso público.


Parágrafo único. Para loteamentos que contiverem áreas enquadradas como Setor Especial 2 (SE-2) na Lei sobre o Zoneamento e o Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações, estas poderão ser computadas na porcentagem das áreas destinadas a equipamentos comunitários, desde que sejam consideradas 50% (cinqüenta por cento) de sua área para o cálculo da porcentagem a ser transferida ao domínio público.


Art. 7º A destinação e os modelos de parcelamento do solo permitidos nos loteamentos, em relação às zonas de uso, são os estabelecidos no Anexo II desta Lei.


Parágrafo único. O ato de aprovação do projeto de parcelamento do solo em zona de expansão urbana, estabelecerá o seu zoneamento de acordo com este anexo.



Art. 8º Não será permitido o parcelamento do solo:


I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;


II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente  saneados;


III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;


IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;


V - em áreas de preservação ecológica, ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção; e


VI - em terrenos contíguos a mananciais, cursos d’água; represas e demais recursos hídricos, sem prévia manifestação dos órgãos competentes.


Art. 9º Considera-se remembramento a modificação de parcelamento de uma quadra, integrante de parcelamento aprovado, pela criação de lotes novos, mediante agrupamento ou incorporação de partes de lotes aos já existentes.


Parágrafo único. Do remembramento somente poderá resultar lotes que se enquadrem nos requisitos urbanísticos estabelecidos para as zonas em que se situarem.


Art. 10. A Prefeitura Municipal, quando necessário, tomará as iniciativas  no sentido de promover a regularização de ocupação clandestina, ou a execução de parcelamento do solo de interesse social, para o que poderão ser observadas, excepcionalmente, as disposições  mínimas para o assunto, da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979.


Art. 11. O proprietário da gleba a ser parcelada será responsável pela execução das obras de infra-estruturas necessárias à sua ocupação, a qual deverá ser garantida no ato de aprovação do loteamento.


§ 1º As obras de infra-estruturas necessárias são:

a) demarcações dos lotes, quadras e logradouros;

b) drenagem pluvial;

c) pavimentação dos logradouros públicos;

d) sistema de esgotamento sanitário;

e) rede de iluminação pública e energia elétrica;

f) distribuição de água potável; e

g) arborização urbana.



§ 2º A garantia deverá ser efetuada através de caucionamento dos lotes, conforme dispuser a legislação em vigor.



Art. 12. As normas complementares de procedimento e as especificações técnicas para apresentação do plano ou projeto de parcelamento do solo, serão estabelecidas por decreto do Poder Executivo Municipal.

SEÇÃO II

PROCESSO DE LOTEAMENTO



Art. 13. Antes da elaboração do projeto de loteamento o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres, das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, apresentando para esse fim, requerimento e planta do terreno, contendo pelo menos:



I - as divisas da gleba a ser loteada;



II - as curvas de nível a distância adequada, de acordo com as orientações do órgão municipal competente;



III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;



IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livres, e dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local;



V - a indicação da rede natural de escoamento pluvial; e



VI - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina.



Art. 14. A Prefeitura Municipal informará nas plantas e documentos apresentados junto com o requerimento, de acordo com o planejamento urbano municipal:



I - modelo ou modelos de parcelamento compatíveis com o zoneamento contíguo, e que podem ser adotados no loteamento;



II - as ruas e estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade, relacionadas com o loteamento, e a serem respeitadas;



III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e comunitários, e das áreas livres de uso público;



IV - as faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais, e as faixas não edificáveis; e



V - a zona ou zonas de uso predominante na área, com a indicação dos usos compatíveis.



Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

SEÇÃO III

PROCESSO DE DESMEMBRAMENTO



Art. 15. Para o desmembramento o interessado apresentará requerimento, acompanhado do título de propriedade e da planta do imóvel, contendo:



I - a indicação das vias existentes e das áreas parceladas próximas;



II - a indicação do tipo de uso predominante; e



III - a indicação da situação existente  e divisão de lotes pretendida na área



Parágrafo único. A Prefeitura Municipal fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação de áreas públicas tenha sido inferior à mínima prevista nos artigos 5º e 6º desta Lei.

SEÇÃO IV

LOTEAMENTO FECHADO

Art. 16. A implantação de loteamento fechado no Município de Patos de Minas obedecerá ao disposto nesta lei, e na legislação federal, estadual e municipal sobre zoneamento, uso e ocupação do solo e edificação, no que couber.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se “loteamento fechado” o parcelamento do solo para fins habitacionais, com utilização privativa das áreas de recreação públicas e das vias públicas pelos moradores.

Art. 17. O loteamento será isolado em seu contorno, através de muros ou estrutura similar que separe a área interna da externa, com pontos controlados de acesso e saída para a via pública.

Art. 18. O parcelamento abrangerá a totalidade da gleba gerando unidades distintas, da mesma forma que os demais loteamentos, sendo expressamente vedada a criação de qualquer espaço interno destinado a propriedade em comum ou reservado para parcelamento futuro.

§ 1º As áreas públicas de uso institucional deverão situar-se lindeiras às vias e logradouros públicos externos ao loteamento.

§ 2º As vias internas do loteamento fechado deverão ser implantadas em conformidade com as exigências da legislação municipal para loteamentos abertos, e de forma que permitam sua integração ao sistema já existente ou projetado de vias públicas da cidade.

Art. 19. Será privativa a utilização, pelo moradores, sem alteração do uso a que se destinam, as vias internas de circulação, espaços livres e áreas verdes, mediante outorga da concessão administrativa exclusivamente à associação de moradores que assuma por ordem e conta dos proprietários de lotes a responsabilidade pelas despesas e custos administrativos.

§ 1º Os custos e despesas relativas à administração do uso privativo serão rateados entre os proprietários de lotes, na proporção das áreas respectivas, abrangendo a manutenção de todos os equipamentos e espaços internos do loteamento, tais como áreas verdes e de recreação, praças, redes de águas pluviais, sistema de canalização  de gás, bem como assim as despesas com controle de entrada e saída de pessoas e veículos, arborização, capina, varrição, coleta de lixo, segurança e demais serviços necessários.

§ 2º O serviço de coleta de lixo deverá ser executado internamente, às expensas dos moradores, e deverá ser disposto em recinto adequado, com acesso pela via pública externa.

Art. 20. Será obrigatória, para análise, no pedido de diretrizes e no pedido de aprovação do  loteamento, a apresentação de instrumento contendo as condições especiais de uso e restrições urbanísticas que regerão o uso do loteamento, as condições de credenciamento da associação de moradores para  gestão do uso concedido, a obrigatoriedade do rateio das despesas administrativas entre os adquirentes de lotes e respectivos sucessores, enquanto perdurar a condição de loteamento fechado.

Parágrafo único. As construções e benfeitorias a serem edificadas no loteamento deverão obedecer rigorosamente as características e exigências gerais da legislação municipal e as específicas para a área onde estiver situado o loteamento.

Art. 21. Quando da averbação do loteamento fechado junto ao Cartório de Registro de Imóveis, deverá o empreendedor averbar, ainda, o instrumento contendo as condições especiais de uso e restrições urbanísticas, bem como o estatuto ou regimento da associação de moradores.

Art. 22. A presente lei se aplicará unicamente a loteamento futuros, vedada expressamente a extensão de seus efeitos a loteamentos comuns já existentes e implantados, ressalvado o caso de ser a concessão administrativa requerida pela totalidade dos proprietários de determinada área, de ser tecnicamente viável, não prejudicar direitos de terceiros, e atender ao interesse púbico.

Parágrafo único. A concessão administrativa a loteamentos comuns já existentes levará em consideração a localização e as características urbanísticas favoráveis, levantados em laudo técnico pela Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento do Município, devendo o loteamento ser isolado em seu contorno, por muros ou similares, em terreno próprio, às expensas dos proprietários.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado nos termos da Lei Orgânica do Município, para os fins previstos nesta seção, independentemente de concorrência pública, a outorgar concessões administrativas de uso de vias de circulação, áreas livres e comuns e áreas verdes, exclusivamente a sociedade civis constituídas pelos adquirentes de lotes em loteamentos fechados. 

CAPÍTULO III

SISTEMA VIÁRIO

SEÇÃO I 

VIAS DE CIRCULAÇÃO


Art. 24. A abertura de qualquer via ou logradouro público, além de obedecer as normas desta lei deverão:


I - garantir a continuidade do traçado, se necessário, com as vias de circulação das áreas adjacentes; e


II - adaptar-se às condições topográficas do terreno e ajustar-se à natureza, uso e densidade populacional das áreas servidas.


Art. 25. As vias de circulação  serão compostas por uma parte destinada ao trânsito de veículos e outra destinada aos pedestres, devendo obedecer às seguintes características:


I - a parte destinada ao tráfego de veículos será composta por faixas de rolamento de 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros) de largura, nunca tendo menos de duas faixas; e


II - a parte destinada aos pedestres será composta por faixas de passeios, cujas larguras somadas deverão corresponder a 1/3 (um terço) da caixa total da via, respeitando-se o mínimo de 3,00 m (três metros) para a soma dos passeios, e de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) para cada um deles.


§ 1º As vias de circulação com 04 (quatro) ou mais faixas de rolamento deverão conter canteiro central de no mínimo 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros).


§ 2º Nas vias de circulação deverão ser previstas, conforme cada caso, ciclovias ou ciclofaixas para o tráfego de bicicletas.


Art. 26. Os leitos carroçáveis das vias deverão apresentar:


I - declividade longitudinal máxima de 20% (vinte por cento), e mínima de 0,5% (meio por cento); e


II - declividade transversal de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento).


Parágrafo único. Nas glebas com topografia acidentada poderão, a juízo dos órgãos competentes, serem admitidos trechos de comprimento máximo de 200,00 m (duzentos metros) com declividade máxima de até 30% (trinta por cento).


Art. 27. Nos cruzamentos das vias públicas os dois alinhamentos deverão ser concordados por um arco de círculo com raio mínimo de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros).

SEÇÃO II

HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA


Art. 28. O Sistema Viário Urbano é composto pelas vias e logradouros públicos, hierarquizados conforme as respectivas funções e características em:


I - Vias de Ligação Regional: são aquelas que promovem a ligação da cidade com o seu entorno, destinadas a tráfego rápido, carreando grandes volumes de veículos automotores intra e interurbano;


II - Vias Arteriais: são as que promovem a distribuição do fluxo de tráfego entre os principais setores urbanos, articulando os vários fluxos internos à malha viária principal;


III - Vias Coletoras: são as que promovem a distribuição do fluxo de tráfego interno à malha viária secundária, recebendo ou carreando a circulação de veículos provenientes ou destinados às áreas de vizinhança;



IV - Vias Locais: são as que promovem o acesso imediato às áreas de vizinhança (residenciais, comerciais/serviços), com a circulação de veículos predominantemente local; e



V - Vias Especiais: são aquelas destinadas a  usos específicos, tais como, tráfego de pedestres, de bicicletas, de transporte coletivo, possuindo características geométricas intrínsecas à utilização que se destinam.


Art. 29. As vias sanitárias, as binárias, ou outros tipos de vias, quando existentes, serão enquadradas na hierarquia viária conforme definição contida no artigo anterior, de acordo com a função desempenhada por cada uma delas.


§ 1º Além da destinação, as diferenciações entre os distintos tipos de vias mencionados neste capítulo estão indicadas no Anexo III.


§ 2º A hierarquização viária da cidade está definida pelo Anexo IV, que é a Planta do Sistema Viário Urbano.


Art. 30. Nos terrenos encravados dentro da malha urbana existente, ou naqueles que porventura surgirem decorrentes de arruamentos aprovados, serão admitidas vias locais sem saída, que deverão dispor de praça de retorno do tipo “cul-de-sac”, atendendo aos seguintes requisitos mínimos, além daqueles previstos no Anexo III desta Lei:


I - o comprimento da via com inclusão da praça de retorno não poderá exceder a 150,00 m (cento e cinqüenta metros), medidos a partir da ligação com outra via de largura igual ou superior a 12,00 m (doze metros); e


II - a praça de retorno deverá ter o diâmetro mínimo de 18,00 m (dezoito metros)


Art. 31. Consta do Anexo IV (Planta do Sistema Viário Urbano) a projeção das vias que são necessárias para orientar o processo de ocupação das zonas de expansão urbanas.


Parágrafo único. Quando forem solicitadas diretrizes para parcelamento do solo nas zonas de expansão urbanas, e nesses locais existir a previsão de vias projetadas, deverão ser obedecidas as orientações fornecidas pela planta do Sistema Viário Urbano, podendo haver alterações a bem da melhor consecução do planejamento viário municipal.


Art. 32. A largura de uma via que seja prolongamento de outra existente ou constante de plano já aprovado, não poderá ser inferior à largura desta, ainda que pela sua função e características, possa ser considerada de categoria inferior.

CAPÍTULO IV

INFRAÇÕES E PENALIDADES


Art. 33. A infração a qualquer dispositivo desta Lei poderá acarretar, sem prejuízo das medidas previstas no Código Civil, a aplicação das seguintes penalidades: multa; interdição e embargo de atividade; de canteiro de obras ou de imóvel e demolição de edificações em desacordo com as exigências previstas nesta Lei.

Art. 34.  A infração a qualquer dispositivo desta Lei que implique perigo de caráter público, ou à pessoa que o execute, ensejará o embargo imediato da atividade ou da obra, ou ainda interdição do imóvel, sendo o infrator notificado para que regularize a situação, no prazo que lhe for determinado.

§ 1º A desobediência ao embargo ou interdição, independentemente de outras penalidades cabíveis, sujeitará o infrator à multa de até 100 (cem) UFPM, por  dia de prosseguimento da atividade ou obra, à revelia do embargo ou interdição, e cumulativamente sujeitará o infrator à demolição das partes do imóvel em desacordo com as normas desta Lei.


§ 2º A regulamentação das multas e penalidades previstas para as infrações aos dispositivos desta Lei será disciplinada por decreto do Executivo Municipal.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS


Art. 35. A execução das obras de infra-estrutura e equipamentos urbanos deverá ser fiscalizada pela Prefeitura, devendo o loteador, obrigatoriamente, comunicar o seu início.


Art. 36. Uma vez concluídas as obras nos termos da lei e do projeto aprovado, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas expedirá o Termo de Verificação de Execução de Obras.

Parágrafo único. Caso as obras não estejam em condições de perfeita aceitação, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas intimará o loteador a corrigir as irregularidades constatadas.



Art. 37. A responsabilidade civil pelos serviços de projetos, cálculo e especificações cabe a seus autores e responsáveis técnicos, e pela execução das obras e serviços, aos profissionais diretamente envolvidos na sua implementação.

Parágrafo único. Não caberá à Prefeitura Municipal de Patos de Minas qualquer responsabilidade pela diferença de medidas de quadras, lotes, vias ou logradouros públicos, que o interessado venha encontrar em relação às medidas dos projetos aprovados.


Art. 38. O ato de aprovação de parcelamento que contrariar preceito desta lei deverá ser revogado por autoridade competente, que promoverá a imediata apuração de responsabilidade e aplicará as penalidades cabíveis a quem for o responsável.


Art. 39. Todas as alterações do uso do solo rural para fins de parcelamento deverão ser devidamente autorizadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e aprovadas pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas, segundo o prescrito nesta lei.


Art. 40. O Ministério Público é parte legítima para propor ação, visando o cumprimento dos preceitos desta Lei e dos demais requisitos urbanísticos pertinentes.


Parágrafo único. Qualquer pessoa, devidamente fundamentada, poderá representar ao Ministério público para promover a ação referida neste artigo.


Art. 41. Os casos omissos serão apreciados pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 42. O Poder Executivo Municipal, caso necessário, poderá expedir decretos para regulamentar toda a matéria de que trata a presente Lei Complementar. 


Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.335, de 11 de janeiro de 1974.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município




JOSÉ HUMBERTO SOARES




Prefeito Municipal




Matias Borges de Andrade 




Secretário Municipal de Governo




João Nunes Caixeta




Secretário Municipal de Obras e Urbanismo




Marcone Meireles




Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 




Flávio Henrique da Costa Luciano



Procurador Geral do Município
RELAÇÃO DE ANEXOS

Anexo I - Glossário

Anexo II - Modelos de Parcelamento do Solo Urbano

Anexo III - Esquema das Características Físicas do Sistema Viário

Anexo IV - Planta da Hierarquização do Sistema Viário

ANEXO I

GLOSSÁRIO

A N E X O   I

GLOSSÁRIO
Para os efeitos desta lei ficam definidas as seguintes expressões:

ALINHAMENTO - linha divisória entre qualquer terreno e a via ou logradouro público.

ÁREAS INSTITUCIONAIS -  parcelas de terrenos destinados à utilização para fins específicos tais como educação, saúde, cultura, administração, etc.

ÁREA URBANIZADA - aquela que apresenta pelo menos dois equipamentos urbanos mantidos pelo poder Público.

ARRUAMENTO - implantação de vias ou logradouros, públicos ou privados, destinados à circulação e acesso a terrenos ou lotes urbanos.

DECLIVIDADE - inclinação dada pela relação percentual entre a diferença de altura de dois pontos e sua distância horizontal.

DESDOBRO - divisão  de parte da área de um lote ou terreno para formação de novo ou de novos lotes e terrenos.

DESMEMBRAMENTO - subdivisão de terreno ou lote em duas ou mais parcelas destinadas à edificação de qualquer natureza, não implicando em abertura de vias ou logradouros, nem no prolongamento ou ampliação dos já existentes. 

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - equipamentos públicos de educação, cultura, lazer e similares.

EQUIPAMENTOS URBANOS - equipamentos  públicos de abastecimento de água, serviços de esgoto, coleta de águas pluviais, energia elétrica, rede telefônica e gás canalizado.

EIXO DA VIA - linha que passando pelo centro da via é eqüidistante aos seus bordos.

FAIXA “NON AEDIFICANDI”  - área de terreno onde não é permitida qualquer edificação.

FAIXA SANITÁRIA - área “non aedificandi” cujo uso está vinculado a uma servidão, para efeito de captação e drenagem de águas pluviais, rede de abastecimento de água e de esgotos sanitários ou qualquer outro equipamento urbano afim.  

GLEBA -  porção de terreno com localização e configuração definidas e que não resultou de um processo de parcelamento do solo para fins urbanos.

LINDEIRO - limítrofe, que se limita com; marginal.

LOGRADOURO PÚBLICO - área de terreno destinada pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas ao uso e trânsito  públicos.

LOTE - parcela de terreno com frente para via ou logradouro público, com divisas definidas em documento aprovado pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas em condições de receber edificação.

LOTEAMENTO - subdivisão de gleba em lotes destinados  à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

NIVELAMENTO - regularização de terreno por desaterro das partes altas e aterro das partes baixas. Determinação das diversas cotas e das altitudes de cada  linha traçada no terreno. 

PARCELAMENTO  - subdivisão de gleba de terreno segundo as formas de loteamento ou desmembramento.

PASSEIO (OU CALÇADA) - cada parte do logradouro público reservada para a livre circulação de pedestres.

TERMO DE VERIFICAÇÃO -  ato pelo qual a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, após a devida vistoria, certifica a correta execução das obras exigidas, segundo os acordos legais.

VIA DE CIRCULAÇÃO -  parte do logradouro público destinada a livre circulação de veículos de qualquer tipo.

ANEXO II

MODELOS DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
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MP - 1

ZR - 1/ZR - 4                   

ZR - 5/ZC - 1

360,00 m

2

12,00 m                          

15,00 m(2)

250,00 m

15%

35%

MP - 2

ZR - 2/ZC - 2                                 

ZC - 3

300,00 m

2

12,00 m                          

15,00 m(2)

250,00 m

15%

35%

MP - 3

ZR -3

200,00 m

2

10,00 m                                       

12,00 m(2)

250,00 m

15%

35%

MP - 4

ZC -4

1.000,00 m

2

20,00 m 

500,00 m

15%

35%
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(1) Quando a área livre de uso público for uma área verde e estiver situada dentro do setor especial-2 (SE –2) na Lei sobre o Zoneamento e o Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações, para o calculo do percentual mínimo para equipamento comunitário e áreas livres de uso público será considerada a metade de sua área real. Ver parágrafo único do art. 6º.

(2) Quando o lote for de esquina

ANEXO III

ESQUEMA DAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO SISTEMA VIÁRIO

ANEXO IV

PLANTA DE HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
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		ANEXO II - MODELOS DE PARCELAMENTO

		MODELO		ZONA DE USO PREFERENCIAL		AREA MINIMA DO LOTE		FRENTE MÍNIMA		COMPRIMENTO MÁXIMO QUADRAS		PERCENTUAIS MINIMOS (1) EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS ÁREAS LIVRES DE USO PÚBLICO		ÁREAS PÚBLICAS

		MP - 1		ZR - 1/ZR - 4                   ZR - 5/ZC - 1		360,00 m2		12,00 m                          15,00 m(2)		250,00 m		15%		35%

		MP - 2		ZR - 2/ZC - 2                                 ZC - 3		300,00 m2		12,00 m                          15,00 m(2)		250,00 m		15%		35%

		MP - 3		ZR -3		200,00 m2		10,00 m                                       12,00 m(2)		250,00 m		15%		35%

		MP - 4		ZC -4		1.000,00 m2		20,00 m		500,00 m		15%		35%

		MP - 5		ZI		1.500,00 m2		20,00 m		500,00 m		15%		35%






